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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHGEIRG GE ITAPEMIRIM'

\

EXERCÍCIO DE 19 71

ASSUNTO

PROJETO PE lEI N© 92/71

INICIATIVA:

PODER EXECUTIVO
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HISTÓRICO: Autorizando alsertura de crádito especi;
para - stiUscrição de ações da PETPlOERAS ,
até O'valor de.,Cr# 30 000,00. e dando

'  outras providencias.

AUTUAÇÃO
12(doze) dias do mês de do ano de

mil novecentos e setenta e um - , autúo o PROJETO PE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Of« ns GP /71

Cachoeir© de Itapemirim, 12 de nevembre de 1971«

Senher Presidente,

«Junto a este fazemos chegar mães

de V. Exa», para ser analisado peles Senhores Vereadores, e

projete de lei em anexo, acempanhade de Mensagem que o justif
fica.

Pedimos tode e empenhe de V. Exa., e

dos senhores edis, ne sentido de um estudo rãpide da neva le
gislação, e que acreditamos pessa ser feite diante da clareza
e  importância do assunte.

Solicitamos ainda urg encia na sua -

tramitação, face ao praze fatal de que dispomos, e pedimos -
mesmo, se tal for necessário, a convocação de sessão extraor
dinária, antes do fira d© corrente mês, para sua apreciação e
votaçao pelo plenário de nossa Gamara Municipal*

Certo de que, ainda uma vez, teremos

o apoie dos ilustres legisladores municipais, em projeto de -

relevância cem© © presente, apresentamos a Vossa Excelência ,

e a toêa a Gamara, nossas

Atenciosas Saudações

de, A- ̂
HÉLIO CARLOS MANHSES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr*

Vereador Jorge Depès^ f
DD. Presidente da Gamara Municipal

NESTA

Anexos - ci tados
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

2-7^
PROJETO DE LEI Nfi

Autvriza abertura de credito esp^
ciai para e fim que especifica» e alifi
naçãe de ações da Petrebrás de prepri£
dade da Prefei tura Municipal*

O Prefei te Municipal de Cachoeira de -
itapemirim» faça saber que a Gamara My^
nicipal decretau e eu sanciona a se- -
gu$nte Lei:

Artigo Ifi - Fica a Peder Executivo au
torizado a abrir a crédito especial até e valer de ^ 30«OOQOO
(trinta mil cruzeires)» na Orçamente vigente» necessário para
subscrição de ações da Petrélee Brasileira S«A« (PETROBRAs) »
a que tem direito a Municipia*

Artigo 2Q - Fica ainda auteaizade o
Poder Executiva a alienar» pela cotação do dia» na Balsa de
Valores parte das ações da Petrebrás» de propriedade do Muni-
cipio» eu que vierem a ser adquiridas pela auterizade ne artJL
ge anterior*

§ única - A importância a ser obtida -
cem a alienação a que se refere a presente artigo» destinar-
se-â ã aquisição de maquinaria» realização de obras e aquisi-
çaa de areas destinadas ae Distrito Universitário e ao Distrl
to Industrial de Cacheeiro de Itapemirim*

Artigo 3® - Para a cumprimente do artX
go 1® desta Lei» o Poder Executivo poderá efetuai transferên
cia de verbas eu aproveitar-se de provável excesso de arreca
dação na receita do orçamente anual*

Artig© 4-® - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação» revogadas as disposições em contra
rie*

i  Cacheeiro de Itapemirim» de novembro de 1971

HéLIO CARLOS MANHKES
Prefeito Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MÜMCIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

MENSAGEM

Exmes Senhores Vereadores da

câmara Municipal de Cachoeiro de líapemirim*

A presente Mensagem acompanha projeto de lei de no^

sa elaboração e que nasceu do seguintes
A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirira e

acionista da Petróleo Brasileiro S«A* (Petrobras)» sendo -

possuidora de cento e dezesseis mil e duzentos e oitenta e

uma (116.281) ações ordinárias, do valor nominal de um cru

zeiro ^ 1,00) cada uma.

Embora não tenhamos em mãos todas as cautelas refei*
%  A « —

rentes as mesmas, conseguimos da grande empresa nacional -

uma relação discriminativa e vamos procurar regularizar a

situação, do nosso total interesse.

Dirigimos expediente ao Serviço Financeiro da Petro

brãs, em outubro próximo findo,> e recebemos informações im
portantes, em pronto atendimento, tend© cienóca então de -
que temos direito a adquirir novas ações, numa "bonificação
de 20 /S e o direito ã subscrição de idêntico percentual por
classe de ações, acrescidos de 2 ̂  em preferenciais", deven
de ter inicio a 22 do corrente o prazo para exercício desse

direito, findande a 21 de dezembro próximo vindouro.
Por certo que Vossas Excelências corapreenderãõ per

feitamente a importância da transação que possamos realizar
porquanto, embora oscilante, a cotação dos titules da Petro
brãs acha-se muito acima do par e ainda que não tenha o Mu-
nicipio interesse em especulação, o investimento proporcio
nara lucro imediato ao patrimônio Municipal, que compensará
o dispêndio que iremos fazer.

%

Tencionamos, a semelhança d© que tem ocorrido cem -

inúmeros municipios brasileiros, transformar, lego em se^uX

da, parte das ações que possuímos em dinheiro vive destina

do a aquisição de áreas para os futuros distritos industrial
e universitário, e preparo das referidas áreas, assim come
de maquinárie pesado destinado a estradas e obras, de que o

1.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

MENSAGEM

9e que • Municipio carece e cuja aquisiçae ira desafogar de
muite es cefres municipais» Daí • pedide cemplementar» no ^
mesme prejete de lei» de liçença para alienar parle das

açees que pessuimos» e que ad quirirmas» invertendo as quarj

lias a serem apuradas» nas iniciativas a que acabames de -

nes referir*

Entregamos e projeto às mãos de Vossas Excelencj.
as» para estudo» certo de que © alto espirite publico de -
que sao detades propiciara os meioo necessários que ora pe

dimos» para preparar um futuro aiinda mais brilhante para

cheeiro de Itapemirim*

Aproveitamos a opertunide para apresentar-lhes »

com nosaos cumprimentes» nossas mais

Atenciosas Saudaçees»

HÍLIO CARLOS MANH^^ES

Prefeito Municipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Exmo. Sr„

PRESIDENTE DA OMARA MUNICIPAL

NESTA
; ̂

Prezado Senhor;

sando

to In

V.Exa

Inção
to^es
§ÇÕes
expor

a dar

verso
rv

maçao

niA^er

0 Prefeito Municipal de Cachoeiro de Ita^pemirim, u-
de suas atribuições legais, com base no art, ̂72 do Regimen-

terno da Câmara Municipal, parágrafo le, vem á p?esença de
requerer se digne conceder a retirada e conseqüente devo -

°do projeto de lei nS^f^TTl " 1"^® autoriza abertura de^crédi-
necial para, subscriçan de ações de PETROBRlS e aRienaçao de
"daquela empresa-- atendendo as razoes que a seguir passa a
•

1 - Que a referida proposição visa, como redigida ,
recursos financeiros ao Poder ;E!xeciitàvo Municipal para di -
s fins e especialmente para dua,s iniciativas de nossa progra-
de 1972, ou sejam, adquirir áreas destinadas ao Distrito U -
sitário e o Distrito Industrial para Cachoeiro de Itapemirim;

2 _ Que as chuvas torrenciais que vêm a^batendo sobre
a nossa, região, culminando no estado de calamidade pública a que /
nos vimos submetidos, modificou por inteiro o quadro de nossos pro
blemas mais cruciais;

3 - Que há necessidade de rever os objetivos da_^refe-
rida matéria, afim de que se âstabeleça uma^frente de operações ur
gentes para recompor a vida do Município, nao sé quanto aos acenè»
tuados danos materiais causados mas, principalmente, objetivando /
noimaliza-çao de nossas atividades produtiva,s;

4 - Que se faz miètér a açao imediata do Poder Públi
co Municipal, para convocar todas as forças vivas de nossa comunida
de para equacionar tão difícil situação junto aos Podêres públicos
estâduad e federal, não devendo faltar à hora dramática em que vi
vemos a. colabora.çao patriótica dos Srs. vereadores,

5 - Que ao reaxaminar o projeto o Poder Executivo Mu
nicipal fa-lo-á com base em èstudos e relatórios^realizados nas úl
timas horas pelas equipes da Prefeitura e por técnicos que nos //
têm assistido, o que dará a justa mediâa de nossas necessidades e
a solução desejada em favor da população.

Diante do exposto,
P, Deferimento,
Cachoeiro de Itapmirim, 29 de Novembro de 1971.

~^lio Carlos Manhaes - Prefeito"
cipal de Cachoeiro de Itapemirii^^.
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\KProjeto de lei n* 92/71)

Cactioeiro de Itapemirim,30 de Dovembro de 1971,-

v' Y-
"l V ■ • \

Senhor Prefeitos

Im atenção ao ofício desse Poder Executivo,datado
de 29 do corrente, de conformidade com o Regimento Interno des
ta Casa, tenho a honra de devolver â Exa,, o Projeto de Lei
n8 92/71, que dispõe sôhre abertura de crédito especial para'su
bscrição de ações da PEUROBRAS e alienação de ações daqdela' ènil
presa• ' ;. • i' , '

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe as mais
\

.  Atenciosas Baudações,- \
■  í\ '

i \

Arlind^koreíra Machado ,-
(no exerdício da Rpesidênciá da Câmara)

Ao Exmo. Sr.

Pr. Hélio Carlos Manhães

PP. Prefeito Municipal de

Cachoeiro de Itapèmirim

NESTA—



NUMERO
DATA

th ■
^ l

CC-l'Cn:DESTINO;

ULaúà--jíMJJÍ^

//

■(

^ 'S

.ç


